INDICAÇÃO Nº 
2249
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias a fim de que seja encaminhada, para a apreciação da Assembléia Legislativa, proposta de criação de Comissão de Regulação do Serviço de Saneamento.

JUSTIFICATIVA

A nova concepção administrativa nos leva a utilização das agências reguladoras como instrumento necessário para se garantir a estabilidade dos investimentos. Elas possuem a responsabilidade de defender tanto os interesses de curto prazo dos consumidores (modicidade tarifária e atendimento ao usuário), como de longo prazo, em particular garantia de continuidade , sem deterioração da qualidade.

Cabe, às agências, regular a execução dos contratos de concessão por meio de regras claras e estáveis. A capacidade técnica e decisória das agências é condição essencial para que as concessionárias tenham segurança de que seus vultuosos investimentos não serão desapropriados a qualquer momento.

A necessidade de uma nova política estadual de saneamento, fortalecendo a capacidade regulatória do Estado, criando a participação de municípios, assim como a necessidade dos prestadores de serviços de saneamento serem submetidos à regulação independente, nos levam a propor a criação de uma Agência Estadual de Saneamento.

Principalmente, a urgência na instituição de mecanismos necessários a manutenção da qualidade de serviço de saneamento prestado no Estado de São Paulo recomenda a criação da comissão reguladora.

O Estado de São Paulo sairia à frente mais uma vez em questões de infra-estrutura, marca de sua vocação desenvolvimentista, enquanto o Congresso Nacional discute infinitamente a criação de marco regulatório para o setor de saneamento, sem nenhuma definição palpável.

Acreditamos também, conforme a opinião de alguns setores especializados no assunto, que a agência reguladora poderia atuar nas regiões metropolitanas, e se for o caso, com diretoria colegiada formada por profissionais de reconhecida competência. Além disso, definir mandatos fixos para os diretores, sendo que alguns indicados pelo governo estadual e outros pelas administrações municipais.

A utilização de uma agência reguladora para operacionalizar a gestão compartilhada entre os governos estaduais e municipais parece solução simples ante a questão tão emblemática como saneamento, mas será o início de um novo tempo nas tratativas concernentes ao assunto tão relevante como saneamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Arnaldo Jardim - PPS
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